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coMUNtcADO OF|C|AL I N" 248
ASSUNTO I SUBJECT

PORTUGAL

FUTEBOL COM TALEilTO

DATA I DATE:

Publicoçõo de Decisões do Conselho de Disciplinq dq FPF - Sec. Prof.

Mopo de Costigos:
. Jogos integrodos no 29.o jornodo do tigo NOS

. Jogos integrodos no 3óo jornodo do TEDMAN ligoPro

. Processos decididos

't8/04/17

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, informo-se que o Conselho

de Disciplino do Federoçöo Portugueso de Futebol- Secçõo Profissionol, no suo reuniöo de hoje,

tomou os seguintes Decisões:

. Costigos constontes do mopo onexo;

. Despocho Decisório proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 4l -16/17;

o AcórdÕo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico n.o 32 -16/17

Com os melhores cumprimentos,

/*^*
Sónio Corneiro
Direloro Execulivo

Anexos; Mopo e Exlrolos.
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DC FUTCEOL

DATA DA REUNIÃO: 20'17,04.18

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de2016l

FUTEBOL II
CASTIGOS APLICADOS

203.L.253.0 CD NACIONÀÍ,,FUT.SAD v MOREIRENSE FC SAD &7/04/20L71 ,> LIGA NOS -

0282.L cD NACTONÀL,FUT.SÀÐ

558501 n äÞÈ uröù Èl MnGAruiN nõGõñcÁlVES- EUR 58.00 MULÏA 164.20

(2o amarelo)

702426 NUNO MIêUËL RIBEIRO CRUZ JERONIMO SEQUEIRA REPREENSAO 164.30

702426 JERoñrMo sEOusinA EUR 115.00 MULTA 164.30

(art.o 164,o, no I do RD - 8o amareln)

0867.1 MOREIRENSE FC S.AD

1126759 GIORGIMAKARIDZE EUR 58.00 MULTA 164.20

(2o amarelo)

203.L.254.0 CD TONDELA SDUQ v RIO ÀVE FC SDUQ $5/04/20L7) >) LIGA NOS -

031-1.1. CD TONDELA SDUQ

ÈùR- e6:oo: 
-MUlÌ

164.20

1171636i ÞrD RO MIGUEL MARQUES COSTA FILIPE EUR 612.00 MULTA 140.10

(ex vi uipa de arbitragem - O agente aquando uma decisão

8060 s6.oo vrùlrÀ - 164.20

(art.o 164.", no g do RD - 7o amarelo)

0918.L Rro AvE FC SDUQ

94451 I ôASSro nleueurneUÈ nru.ros túR ¡b.oo nnùirÀ 154.50

(Expulso - vermellro direto - Destru¡u uma clara oportunidacle de golo. Conforme é relatado no Relatório clo Arbitro.)

944518 CASSTO ALBUQUERQUE ANJOS 1 JOGOS DÉ, SUSPENSÃo 154,50

1156745 JHON EDUARD MURILLO ROMANA

(art.o 164.o, no I do RD - 7o amarelo)

rEotRAç¡io poR¡ucuE5a DI FUTÉ8ot fpf.pt
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F€DERAçAO
PORTUGUCSA
DC FUTEBOT

DATA DA REUNñO: 2017,04,18

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

CASTIGOS APLICADOS

203.1.255.0 FC ARoUcA SDUQ v cD FEIRENSE SAD (t5/04/20L7) > LIcÀ NOS -

0474.1 FC AROUCÃ SDUQ

558452

(2o amarelo)

5B.OO MULTA

Época de2016t 17

164.20

725697 NUNO MIGUEL PRATA COELHO

(art.o 164.o, no I do RD - 60 amarelo)

Êún -ä¡o 
tr¡úLtÀ i 64.10

0268.1 CD FEIRENSE SAD

IJ

i.,

U

i

1126972 EDSON RODRIGUES FARIAS

1126972
- 

E D So N Ro D RiG-u-rS rnru,q-f

(4o amarelo)

838 PAULO ARMANDO SILVA

REPREENSAO 164.40

594838

(4o amarelo)

P StiVÀ Moñr¡inó --- 
EUR -'e-6¡'0 - MULTÀ

EUR 96,00 MULTA

EUR S6.00 MULTA 164,40

nephrÈNSAo 164.40

164,40

164,20707752 RICARDO JORGE SANTOS DIAS

(art.o 164.o, no I do RD - 7o amarelo)

f€otRAtao PoeruQut5a o! fulfSot fpf.pt
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FCOCRAçAO
PORTUGUESA
DC FUTEBOT

DATA DA REUNIAO: 2017.04.18

CONSELHO DE
D¡SCIPLINA

FUTEBOL 1I

CASTIGOS APLICADOS

203,T.256.0 BEI¡ENENSES SAD v ESTORTI, PRÀIA SÀD (L4/04/20L7) > I,IGA NOS -

0327 .! BEIJENENSES SÀD

c 03211 OS BELENENSES FUTEBOL SAD

Época de2016 t 17

EUR 765.00 MULTA 187,1 ,A)

(Comportamento íncorreto do prfblico - Entre os minutos 39 e 45+2 (cerca de vinte vezes) e também entre os minutos 46 e 50 (cerca
dezassete vezes) foi cântado em bloco por adeptos da equipa do Belenenses, situados nos sectores 4 e 6 na bancâdâ central exclusiva
sócios do Belenenses, os seguintes cånticos: "Ai quem me dera, Ai quem me dera que a sad fosse com o cafalho, que a sad fosse
caralho." Ao m¡nuto 56 os mesmo adeptos entoaram em coro por cinco vezes o seguinte cântico: "ó Zé Luis vai para o caralho'',
para o Diretor Dgspo¡¡_lvo dq Cluþe Og Belq¡enses, Conforme é relatado no Rglqtór¡o Qos Dqle*gqQps Qq LPrPIJ 1038640 FLoneñl otiv'ÈR SViVÁrñ HAruiñ nÈpnÈEñSÄö 164.30

1038640

(3o amarelo)

TLORENT OLIVIER SYLVAIN HANIN ËUIi ZI¡O MUITA 164.30

co

1 1 56913

(1o amarelo)

MAURIDES ROQUE JUNIOR EUR 39.00 MULTA 164,10

J 557969 FILIPE JOSE LIMA MENDES EUR 1,530,00 MULTA 157. A)

(Expulso - vermelho direto - Uso de expressÕes ou gestos ameaçadores - O agen_te disse ao Arbitro Assistente no 1: "Agora já tens
bolso, palhaço do caralhol" Após ser expulso, o jogador tentou ir na direçâo do Arbitro Assistente, de forma agressiva, tendo sido
por um dirigente. Ainda a sair do campo, ploferiu as seguintes palavras: "Filho da puta, lá fora vais levarl" Conforme é relatado no
do Arbitro.)
557969 FtLtpE JOSE L|MA MENDES 3 JOGOS DE SUSPENSÃO 157. A)

oJogo
a

944457 HASSAN YEBDA

944457 HASSAN YEBDA

(4o amarelo)

nrÞnËrñsÂo

EUR 96.00 MULTA

164.40

164.40
:

:

U

J

J
l

:

J

l

J

J

I

94451 3

(1o amarelo)

EDGAR MicuÈL Ir Èùn sò.Òo MuLrÀ 164.10

0641.]- ESTORTL PRAIA SAD

1187353 AILTON FERREIRA SILVA

1187353 AITTON FERRIIRA SILVA

(art." 164.o, no 9 do RD - 8o amarelo)

12'16823 ALLNruO ENTNDOÑ SOUZA LIMA

(1o amarelo)

673462 DIOGO CARLOS CORREIA AMADO

(art." 164.o, no I clo RD - 6o arnarelo)

974753 KLEBER LAUBE PINHEIRO

974753 KLEBTR LAUBE PINHEIRO

(4o arnarelo)

EUR 115.00 MULTA

REPREENSAO

EUR 39.00 MULTA

EUR 77,00 MULTA

nrpn¡¡ÑsÃc>

EUR 96.00 MUIrA

164.30

ròì.io -

'164.10

1 64.1 0

1 64, 40

164.40

fÉDrRAçÂo PoftruGUEsA oG rureBot fpf.pt
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FEDCRAçAO
PORTUGUCSA
DC FUTEBOL

DATA DA REUNIAO: 2017.04.18

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

CASTIGOS APLICADOS

203.L.257.0 BENFICÀ SÀD v MARITTMO MADEIRA, SÀD (14l04/2OL7l )> IrIGÀ NOS -

r.023.1 BENFICA SÀD

Época de2016 t 17

ft0tRA(ao t,oR¡uûut!Â oÊ tu¡t80r fpf.pt
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ffi
F€D€RAçAO
PORTUGUÊ54
DE FUTEBOT

DATA DA REUN¡ÄO: 2017,04.18

FUTEBOL II
CASTIGOS APLICADOS

203.t.258.0 BOÀVISTÀ SÀD v FC PÀCOS FERREIRA SDUQ (t4/04/2017) >) r,rGÀ NOS -

0166.1 BOÀVÏSTÀ SAD

r æios4q5 Núño MiGúÈt cÀRDoSo niarrRo EUR 23O.OO MULTA 141.00

(Ex vi. art.'171 no 1 do RD e a¡t.o 62,o, n" 9 do RC - Violação de outros deveres - lmectiatamente após o apito final do Arbitro
telm¡nar a prim

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Estádio'junto à
eira parte, o OLA do clube visitado, lavantou-se do banco que
vedaçào, a seguir à cabine do 4o Arbitro" e entrou no relvado

IelalAdg n9 Rela-tpÌi9 Qog Del-e3q!19¡ da |PFP) _

D 1OO13O4O JOAO PEDRO SILVA MONTEIRO

Época de2016 t 17

lhe está destinado de acordo com a F¡cha Técnica
dir¡g¡ndo-se ao centro do terreno de jogo

EUR 383.00 MULTA

P¡otestos contra a equipa de arbitragem - Aquando da
NAa e nada caralhol" Conforme é relatado no Relatório

PROCESSO DISCIPLINAR PD

TUR 77.00 MULTA 1 64.1 0

EUÈ 39.00 MULÏA 164.10

EUR 115.00 MULTA 164.70

1 40.1 0

(Adotou atitude incorreta para com a equipa de arb¡tragem - Aos 35 minutos de jogo, o agente, junto da cabine do 4. Arbitro,
eq de arb¡tragem gritou:"Parece uma arbitragenr da terceira divisão, caralho." Conforme é relatado no Relatório clos Delegados
LPFP

3O4O JOAO PEDRO SILVA MONTEIRO 10 DIAS DE 1 40.1 0

I lo4dis47 JORGE ANTONIO PINTO COUTO EUR 765.00 MULTA 140.20

.J

J

(ex vi art.o 168,o, no 1 e 3 e 54.o, no 1 do RD - Reincidência -
em-p-e n,o- ba!ço téçniço!._ç,Q¡ oq þ,rqço*s- ¡,o.êL-e ,qi!!e,,AL!q:"

I 11227913 DIOGO VASCO SILVA OLIVEIRA BRAGA

1 126594 PHILIPE SAMPAIO ÀzÈVEDo

(art.o 164.o, n'9 do RD - 6o amarelo)

't217321 IVAN BULOS GUERRERO
l

(1" amarelo)
i.:J 5565'O FAEio RiCÁRDo GoMÈS ÊoNSE.cA

' 15o amarelo)

556570 FABIO RICARDO GOMES FONSECA

,J 970436 IDRISSA MANDIANG

(Expulso - acumulação de arnarelos)

J 970436 IDRISSA MANDIANG

0520.L FC PÀCOS FERRETR.ã, SDUQ

J 1122996 BRUNO ARAUJO SANTOS

(art.o 164.0, no 9 clo RD - 9' amarelo)

ii22ssd BRUNo ARAUJo sANTos

1 JOGOS DE SUSPENSÃO 164.50

EUR 153.00 MÙÛA 164,70

EUR

164.70

164.50

'ì
JOGOS DE SUSPENSÃO

115.00 MULTA

) 1 iòcòs DE suspENSÃo 1 64.70

fEo€RAçÀo PoRTGUE5A oÉ ¡ul€BoL fpf.pt
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FEDERAçÃO
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

DATA DA REUNIÃO: 2017.04,18

CONSFLHO DE
DISCIPLINA

Epoca de2016 I 17

FUTEBOL I1

CASTIGOS APLICADOS

203.1.259.0 SC BRÀGA SÀD v FC PORTO SAD (15/04/20!7) >> IJIGA NOS -

1048.1 SC BRÀGÀ SAD

(ex. vi. art.o 6.0, alfnea g) e art.o 9,o, n.o 1 alinea m) e vi) clo Anexo Vl do RC e art.o 56.o, no 3 do RD
de mqterlqi! pi|qtéç-li_eos no- Iecjnto_delp_o4iV-o_ - Qbjel,o,sllå9 aq!qti4q_d-o-s) _

10481 SPORTING CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD EUR 7,650.00 MULTA

- Reinc¡dència - Entrada e perma

186,20

(ex vi art.o 54.o, no'l do RD - Reincidència - Arremesso de objetos perigosos para
arfemessaram uma cadei¡a e duas

dentro do terreno de jogo - Os adeptos do clube visita
situados na bancada nascente, sector 44, garrafas com água para dentro do terreno de jogo,
direçâo ao Arbitro Assistente, não o atingindo nem tendo causado consequèncias no jogo, Conforme é relatado no Relatór¡o

da LPFP.)
SPORTING CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD 383.ôÒ MULTA 187,1.4)

(Comportamento incorreto do prlbl¡co "G
Gqtung. Qq¡qlg] e,r¡ protestg_com um.a
1098749 NIKOLA VUKCEVIC 1 64.70

(art.o 164.o. no 9 do RD - 9" amarelo)

1098749 NIKOLA VUKCEVIC

r¡ornrÒo ñrcoLnS cÀnlAsrÁ

1 JOGOS DE sÙsÞÈÑsÃò- 
.-.. -

164,70

1217680 REPREENSÃO 164.30

1217680 FEDERICO NICOLAS CAR]ABIA EUR 77.00 MULÏA
1 64. 30

(3o amarelo)

672110 RUI PEDRO ÈúR ils.oo Mulrn 164.70

(5o amarelo)

EUR 153.00 MULTA

672110

àqo¿s3

846493

RUI PEDRO ROCHA FONTE

ARTUR JORGE MARQUES AMORIM

ARTUR JORGE MARQUES AMORIM

FC PORTO SÀD

FUTEBOL CLUBE

ioGos oÉ susprñSno ì Oq , ZO

REPRTENSAO

EUR 96.00 MÙLTN

EUR 115.OO MULTA

164.40

164.40

iJ

,J

(4o amarelo)

944515 WANDERSÒN SOUZA CARNEIRO

(5" arnarelo)

94451 5 WANDERSON SOUZA CARNEIRO

164.70

JOGOS pE susÞÈÑSÂo 164.70

1 ',t9.20

0529.1_

c 05291 PORTO, FUTEBOL SAD

Pag. 6 de 17
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t,reoenRçAo
PORTUGUESA
DC FUTEBOI

DATA oR RruuÃo 2o'r7.04.18

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

Época de2016t 17

CASTIG OS APLICADOS

203.1.259.0 SC BRAGÀ SÀD v FC PORTO SAD (15/04/20!7, >> I.IGÀ NOS -

0529.1 FC PORTO SAD

05291 FùlÊsoL CLùaE ÞORTo, FurueoL Sno EUR 306.00 MULTA 119.20

(Ex vi art." 54.", n" 1 clo RD - Reincidência - O jogo iniciou-se com dois minutos de at.aso devido a demora do clube visitante na safda
ju!t1[i*c*açéq,_ç__on[Stme é {qletede-¡q Relatqio- $-o¡ Delqgad,ol da tPFPj
, TUÏEBOL SAD EUR 383.00 MULTA 187,1,4)05291 FUTEBOL CLUBE PORTO

(Comportamento incorreto clo priblico -
clube visitado, designadamente aos 27 e

Os adeptos do clube v¡sitante aquando a reposição da bola em jogo pelo guarda-redes
36 minutos do jogo, gr¡târam "filho da puta". Conforme é relatado no Relatório dos Delegados

LPTP

05291 FUTEBOL CLUBE PORÏO, IUTEBOL SAD EUR 5,738.00 MULIA 1 87. 1 .8)

(Ex vi art." 56.o, no 3 do RD - Reincidência - Comportamento ¡ncorreto do priblico - Os adeptos do clube v¡sitante situados na ba
nascente superior, ao minuto 62, arremessaram uma cadeira para a bancada infelior, em direçåo dos ade visitados. Os adeptos
clube vis¡tante realizaram também as seguintes ocolrências: atiraram 15 petardos antes do inicfo do e

ptos
1em cada minuto 27, 55,

62; deflagraram 3 potes de fumo um em cada minuto 54 por fim, deflagraram 4 flash lig
quando as equipas entravam em jogo. No total utilizaram 31 elementos pirotécnicos.
é relatâdÕ no
1126683 YACINE NASR EDDINE BRAHIMI EUR 765,00 MULTA 157. A)

(Expulso -
o banco

vermelho d¡reto - Gestos ameaçaclores ou reveladores de indignidade - Aquando uma situação d
de suplentes do FC jogador dir¡giu-se ao 40 Arbitro a gr¡tar

, tendo encostaclo a proferidas foram imperceptfveis. Conforme é rela

jogo
e 63;

Porto, com o jogo interrompido, o
sua face a face daquele. As palavras

1 1 26683 VÀCrìvr ¡ra5n 2 JOGOS DE SUSPENSAO

tado no Relatório

is7, Á) '

1127341

(2o amarelo)

OTAVIO EDMILSON SILVA MONTEIRO 58.00 MULÏA 164.20

1153912 FRANCISCO CHAGAS SOARES SANTOS

(art.o 164.o, no I do RD - 6o amarelo)

1187238 FELIPE AUGUSTO ALMEIDA MONTEIRO

1187238 FELIPE AUGUSTO ALMEIDA MONTEIRO

(art." 164.", n" 9 do RD - 8o amarelo)

697369 DANILO tUIS HELIO PEREIRA

(4" amarelo)

T 7373782 RUIMANUEL LOWDEN BUCHNER PEREIRA SILVA

EUR 77.00 MULTA

REPREENSAO

EUR ìlS.OO tr¡ULIR

REPREENSAO

EUR e6.00 MÙlin

164.40

1 64.40

'164.10

164.30

164.30

o

J

ìj

2863039 LUIS MANUEL B. VASCONCELOS GONCALVES EUR 
,I,913.00 

MULTA 136.10

(lnjLlrias e ofensas à reputaçao cla equipa cle ârbitragem - No trJnel de acesso aos balneários, dirigiu-se ao 40 árbitro exaltado e a gritar
"Nós sabiamos o que vinhas tu para aqui fazer, nós vamos conversar mais tarde, a tua careira vai ser curta." Conforme é relatado nc
Rclatór¡o do Arbitro.)
2863039 LU|S MANUEL B. VASCONCELOS GONCALVES 30 D|AS D[ SUSPENSAO 136..10

697369 DANILO LUIS HEL IO PEREIRA

(Ex vi art.o 19.o, no'1, art.o'171.o, no 1, ambos do RD
1 do RD - Atitude ¡ncorreta para com a equipa
se para o árbitro corÌ intuitos agressivos. Não

...--...Conforme-é relatado-no-Relatór¡o,do-Arbitro.) -

EUR 383.00 MULTA 1 40.1 0

e art.o 51.o, n' 1 clo RC - Reduçao cla sanção de suspensão a 1/4 por força do art.o 171 .o,

de arbitragem - Aquando o conflito junto do banco de suplentes do FC clo Porto, dirig
tendo chegado mais próxirno por ter sido agarrado por outros elementos do ban

Pás. 7 dé '17

fEotRÄlÁo Ponru6ut5a oÉ ¡ur[8ot fpf.pt
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

DATA DA REUNñO: 20'17,04.18

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1

casTtGos APLICADOS

203.L,259.0 gC BRÀGA SÀD v FC PoRTO SÀD (15/04/20L7) > LIcÀ NOS

0529.X FC PORTO SÀD

fu737st 
..- 

RUr-MÃñùEt LoWoeñ Búcsñrn prnerRA $ñã 2

825514 ANDRE MIGUEL VALENTE SILVA TUR 58-OO MULTA

DIAS DE SUSPE

Época de2016 t 17

1 40,1 0

164.20

(2o amarelo)

203.1.260.0 GD CHÀVES SAD v Vrrónre SC SAD (L5/04/20L7) >> LTGA NOS -

0622.L GD CHAVES SAD

06221 GRUPO DESPORÏIVO CHAVES - FUTEBOL SAD AGUARDA ESCLARECIMENTO

EúR 39.00 Múr-rn

AG
1156652 RODRIGO ALVES SOARES

(1o amarelo)

516089 BRUNO MANUEL

(art." 164.", no I do RD - 7o amarelo)

1213.]. VITóRTÀ SC SAD

1033621 DOUGLAS irsuS

1 64.1 0

BRAGA EUR 96,00 MULTA 164.20

REPREENSÃO 164,40

J 103 3621 DOUGLAS RENATO JESUS EUR 96,00 MULTA 164,40

(4o amarelo)

Ò*ìã131 VrTéRtÃSpof¡tÖLúBÈ - FutrÈoL SÀD REPREENSAO 119,20
- 12i3i viTóRÀ sÈÒRî etùBÈ - FUTEBOL SAD EUR 612.00 MULTA 1 19,20

rtotRAçÀo poRfuru€5a o€ rutcEot fpf.pt
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FEDERAçAO
PORTUGUCSA
DE FUÏEBOL

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
CASTIGOS APLICADOS

203.L.261.0 VITORIA FC SAD v SPORTTNG SAD (L4/04/20]-7,t >> LIGA NOS -

L2TO.L VITORIÀ FC SAD

DATA DA REUNIÃO: 2017.04.18

Epoca de 201 17

12101

(ex. vi. art.o 6.0

577634 NUNO MIGUEL

(art.o 164.o, n'9 do RD - 10o amarelo)

(art.o 164.o, no 9 do RD - 9o amarelo)

61 1 000 V
FERNANDES

717582 JOAO

(art.o 164.0, no 9 do RD - 9o amarelo)

vnonrn rÙ-rreoL ÔLuÈÈ SÀD..

altnea g) e art.o 9.o, n." 1 alinea m)

VASCO HERCULANO SALGADO
FERNANDES

CÓSTA

- îtliisz JOAO JOSE PEREIRA COSTA

EUR 1,148.00 MULTA 127.10

e vi) do Anexo Vl do RC e art. o $$.o, ¡o 3 do RD - Reincidência - Entrada e perma
não Autoriza-d-os)

EUR 77.00 MULTA 164,10

cúñHÃMAñco.. EnR ia3.oo'.MùLrÀ 1 64,70

ADO CUNHA MANGO JocoS DE súsÞrñsÃo- 1 64 .70

EUR 153,00 MULTA 164.70

JOGOS DE SUSPENSAO 1 64.70

1095.1 SPORTING S.AD

SÞORÎÑG CLUB10951 E DE PORTUGAL - FUTEBOL, SAD,

1095'l SPORTING CLUBE DE PORTUGAL - FUTEBOL; SÃD. TUii g0.6.OO IMULTN

(Ex vi art.o 54.o, no 1 do RD - Reincidência - A segunda parte começou com 3 minutos de atraso por
Cl go rel¡raÇo, C=q!Ígrme- Ç_€!e!-a-¡lp na BelalQjto_dql qelesedgt da !PJP-)_10951 SPORTING CLUBE DE PORTUGAL - FUTEBOL, SAD. EUR 3B3.OO MULTA

119.20

119.20

tardia da equipa do

187,1.A)

81 e 83 do jogo, proferhar¡na bancada sul, entre o minuto
aQpr cle L-P[P,)
1,760.00 MULTA

JOGOS DE SUSPENSÃO

nrÈnrÈñSÃo

96,00 MULTA

chegada

(Comportamento incorreto do prlblico - Os adeptos afectos ao Sporting CP,
legqitte frase:"Vi!ólie é. ne_tdAi. çonIAUIe_é_Ielalaqo ne Bg!q!ó{d-o- dAf Deleg
10951 SPORTING CLUBE DE PORTUGAL - TUTEBOL, SAD. EUR 1 87,1 ,8)

(Ex vi art,o 56.o, no 3 do RD - Reincidência - Compottamento ¡ncorreto do público - Na bancacla sul, onde se encontravam os adeptos dr
Sporting CP foram ativaclos dois potes de fumo, um em cada minuto 2'l e 56 do jogo e os mesmo adeptos at¡varam dois flash light,'um er
cad-a mi¡u1g 21 e 56 clo jogo. N-o tolal utilizaram 4 elemontos plJólec-nicos. Conforme é relatado no Relqtório dos Delegados da lptp.)
1126681 MARVIN ROMEO KWASIE ZEEGELAAR EUR 115.00 MÙLTÀ 164,70

(5o amarelo)

MÀRVIN ROMÈo xwÀsir 2ÈÈcELAARJ 1126681

i liss¡s
i rrTse¡s

(4o amarelo)

EZEQUIEL MATIAS SCHTLOTTO

EZEQUIEL MATIAS SCHELOTTO

1187303 ALAN NAHUEL RUIZ

(art.o 164.o, no 9 do RD - 7o amarelo)

EUR

164.70

164,¡0

i o¿,qo

U EUR 164.20
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FEDERAçAO
PORÏUGUCSA
DC FUTCBOL

DATA DA REUNIÄO: 2017.04,18

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de2016l 17

FUTEBOL 1I

CASTIGOS APLICADOS

204.L.gee.o LnrxõEg gAD v À ÀcÀDEMrcA c oÀF sDUe (14104/2ot7) )> I,EDMÀN LrcÀ pRo -

0923.1 LErxõns s¡o
08231 LEIXOES SPORT rÂ 127.10

(ex.vi.art.o6,o,allneag)eart.o9.o,n.o1alineam)evi)doAnexoVl doRCeart.o56.",no3doRD-Reincidência-Entradaeperm
de_mq¡e-¡!qis pitelecJ15¡,oq nq, re,ci!ì!!l _dg_sp9t!ivg_-_Qbjetq!_¡âo_-qulp¡i¡s!-ogl _

08231 LEIXOES SPORT CLUBE - FUTEBOL SAD EUR B22.OO MULÏA 187.1 .B)

(Ex vi art.o 56.o, no 3 do RD - Reincidência - Comportamento incoreto do prlblico - Aos 49 m¡nutos de jogo, os adeptos afectos à
çt-S çIrb_e,VtSr_ted,o-deto[e!e!!_!!m p9!ê!de-qo_r_'la!me éleþ-t-açþ nq 89lA!óf¡o- dos Qgtqgados da tPtP.)

RICARDO MANUEL FERREIRA SOUSA EUR 1B.OO MULTA 1 64.1 0

(1o amarelo)

764052 AN CABRIÏA SALVADOR Èùn 4s.oo MUtiÃ 164.20

(art.o 1ô4.", no I do RD - 7o amarelo)

O2LL.]. À ACÀDEMTCÀ C OAF SDUO

1 19.20

119.20

atraso da equ¡pa visitante,

187,1 .B)

o os adeptos do clube visita

164.30

164.30

(3o amarelo)
I

J 656979 JOAO MIGUEL TRAQUINA ANDRE

(art.o 164.o, no I do RD - 6o amarelo)

J 812232 ALEXANDRE CORREIA ALFAIATE

(1o amarelo)

EUR 36.00 MULTA

EUR 1B,OO MULTA

164.10

164.10

rÉorRAçÁo PoRrucu€sa oE rultBol fpf.pt
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DC FUTCBOT

DATA DA REUNñO: 2017,04.18

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

CASTIGOS APLICADOS

204.L,387.0 CD COVA PIEDADE SAD v ÀD FAFE SAD (L5/04/20L7, >> LEDMAN LIcÀ PRO -

0263.1 CD COVA PIEDADE SÀD

3999't2 JORGE MANUTL REBELO TE

Época de 2016 I 17

164,30

39991 2

(3o amarelo)

549397

- 
iÒnGÈ rvrÀñúËL nrsÉto rERNÁNDES

MIGUEL ANGELO FERREIRA CASTRO

MTGUEL ANGELo FERRETRA cASÍRo

REPREEÑsÃo

EUR 36.00 MULTA

nÈpnÈÈñsÃo

EUR 36.00 MUITA 164.30

164.30

164.30

(3o amarelo)

626652 NELSON ALEXANDRE VIEIRA SEMEDO

6266s2 ñÈLSoñ ALEXANDRE úrErRA SEMEDo

(4o amarelo)

936420

(1o amarelo)

164.40

EUR 45.00

EUR r a.oo wrúrr

164,40

ROBERTO CUNHA RIBEIRO TILHO

0065.1 AD FÀFE SÀD

00651 DESPORTIVA FAI8, FUTEBOL SAD

ù¡soso GrnnLDo ÁMnñCro n¡ATSiMBÈ EUR 18.00 MULTA

(1o amarelo)

REPREENSAo

1 64,1 0

AGUARDAESCLARECIMENTO AG

164.10

J 1 156769

J 1156769

(4o amarelo)

DYMYTRO LYÏVYN

DVMVIRo LYIVVN EùR ¿s.oo vrúLrn

1 64.40

1 64 .40

J 607918 RICARDO ANDRE BRAGA SILVA

(art.o 164.0, no 9 clo RD - 7o amarelo)

EUR 45.00 MULTA 164.20

fÊorRACÀo PoR¡ucuÊsA oÉ furÉaor fpf.pt
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ffi
FCDERAçAo
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
CASTIGOS APLICADOS

204.1.388.0 FC VIZELA gÀD v SC OLHÀNENSE SAD (t5/04/20!7) >> IJEDMAN IrrcÀ pRO -

0553.1 FC VTZELÀ SAD

05531 CTUBE VIZEtA, FUTEBOL SAD EUR

(Util¡zaçäo da aparalhegem
vezes

(Comportamento incorreto do prlblico - Aos minutos 78, 86 e g0
equipa clo SC Olharrense efetuava a marcaçåo do pontapé de

690872 EDUARDO LUIS VIEIRA TERRAZ

(art,o 164.0, no I do RD - 7o amarelo)

DATA DA REUNIÃO: 2017.04.18

Époc a de 2016 I 17

117.10

do jogo, os adeptos do FC Vizela quanclo o jogador no 1, Rodolfo,
baliza. entoaram em coro "Filho da puta". Conforme é relatado

164,40

164.40

EUR 45.00 MULTA 164.20

653633
Qqs D-glegqdq¡ d_q LPIP-)

TI,qGo ALÈIAÑDRE EÁRVAIHo GoÑcntvrs hÈÈÈÈÈñSÃo

s5¡oa¡ TiÀcó ArexAruonr CARVALHO GONCALVES EUR 45.00 MUL'IA

(4o amarelo)

DANI FARIA COETHO REPREENSAO
1 64.30

742562 DANIEL FILIPT FARIA COELHO

(art,o 164.o, no I do RD - Bo amarelo)

1087.L SC OLHANENSE SÀD

EUR 54,00 MUTTA

tuR 54.00 MULÏA

i 64.30

U

i

rJ

J

1 1 63884

(5o amarelo)

1 i 63S84

655074

(2'amarelo)

iBsse2

788592

MANCONISORIANO MANE
1 64.70

"164.20

MAN MANE

RODOLFO GRACA BARATA FRANCO VACAS

LUIS EDGAR FERNANDES ABREU

1 JOGOS DE SUSPENSÃO

Èún -2i.oo 
MULTA

REPREENSÃO

ËÚR ¿s.oo MULTÀ

EUR 27.00 MULTA

1 64,70

ßa.ä

164,40

LUIS EDGAR FERNANDES ABREU 164,40

(4o amarelo)

J 788669 rIAGo MIGÙÈL ÞÈÈÈIne DÙQur EUR 108.00 MULÏA 154.10

(Expulso - vermelho clireto - Prática de jogo v¡olento - Por etrtra¡ sobre um adversário com a sola da bota na zona abdominal com forô
excessiva. Conforme é relataclo no Relatório do Arbitro.)
788669 TtÀGo MtcúEL PERÈIRA DUQUE 1 Jocos DE suspcNsÃo 154.10J

:l

:

s00¿52 ÞÈn

(2o arnarelo)

RO MIGUEL EIRA PTREIRA

Pag.12 de 17 1B-04-2017
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FEDERAçAO
PORTUGU€SA
OE TUTEBOL

DATA DA REUNñO: 2017,04.18

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

CASTIGOS APLICADOS

204.I.¡Eg.O ECEOÉMTCO VTSEU SDUQ v FC PENAFIEIJ SDUQ (],5/04/20L7) )> IJEDMÀN IJTGÀ PRo -

0646.1 AcaDÉurco vrsnu sÐue

564876 BRUNO MIGUEL MOREIRA SOUSA

Época de2016 I 17

REPREENSÃO 164.40

164,40 
_*- -

564876 BRUNO MIGUEL MOREIRA SOUSA

(4o amarelo)

EUR 45.00 MULTA

601 TIAGO NUNO CORDEIRO BORGES

601092 TIAGO NUNO CORDEIRO BORGES EUR 36.00 MULTA

REPRTENSÃO 164,30

164.30

(3'amarelo)

eJs2te -- ÃGBnr-DAsSË SÎEÞHAñE

(art.o 164.0, no 9 do RD - 6o amarelo)

EUR 36-00 MULTA 164.10

1 64.1 0

164.70

óÈ SúsÞÈñSÃo 164.70

164.70

0524.L Fc PENAFTEIJ SDUQ

1184454 ruLrS sóúlrVMÀñÈ DiouÈ

(art.o 164.", no I do RD - 6o amarelo)

710313 ANDRE FILIPE PTREIRA FONTES

(art.o 164.0, no 9 do RD - 9o amarelo)

iiß13 ANDRE FtLtPE PERETRA FoNTES

734119 ROMEU OLIVEIRA RIBEIRO

(art.o 164.o, no I do RD - 12o amarelo)

7341 1 S ROMEU OLIVEIRA RIBEIRO

36.00 MULTA

EUR 72.00 MULTA

1 JOGOS

EUR

JOGOS DE 164.70

J 145273 JOAO PAULO PEREIRA GOMES

(art.o 164.o, no 9 do RD - 7o amarelo)

EUR 45.00 MULTA 164.20

f€oERAçÂo PoRtucuc!A ot turtsot fpf.pt
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FEDCRAçAO
PORTUGUCSA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNIÄO: 2017.04.18

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

CASTIGOS APLICADOS

204.1.390.0 VÀRZIM SC SDUQ v FC PORTO SAD 'rBtr lL5/04/20L7) > LEDMÀN Í,IGA PRO -

1199.1 VARZTM SC SDrrQ

EUR 27,00 MULÏA

Época de 201

164.20

7

1068972 EDTR DIEZ SANCHEZ

(2o amarelo)

1184735 PAULO VITOR FAGUN ANJOS

1184735 PAULO VITOR FAGUNDES ANJOS

(4'amarelo)

REPREENSÃO

EÚR ¡5.00__MÙiT A

1 64, 40

ioi.¿o

164 70473308 NELSON MANUEL RIBEIRO SILVA

(5o amarelo)

473308
- 

ñÈLSoñ Mnñuri nlarino SrLVa

728700 RUI ABEI MA IA COENTRAO

EUR 54.00 MULTA

1 iocos or suSÞÈñSÃo 164.70

REPREENSÃo 1 64 .30

728100 RUI ABEL MAIA COINÏRAO

(art.'164.", n" 9 do RD - Bo amarelo)

826558 VALDMIRO TUALUNGO P

(art.o 164.o, no 9 do RD - 7o amarelo)

0529 .1 FC PORTO SAD

(2o amarelo)

890702 JORGE FILIPE OLIVËIRA IERNANDES

890702

(4'amarelo)

JORGE FILIPE OLIVEIRA FERNANDES

ALENO EUR 27.OO MULTA

RE

TUR 45.00 MULTA

EUR 54.00 MULTA

EUR 45,00 MULÏA

1 64 ,30

164.20

EUR 36.00 MULTA 164.10

164.20

164.40

164.40

f€otRAçao PoRru6uE5a ot ¡u t€8ot fpf.pt
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FEDERAçAO
PORTUGUTSA
DE FUTEBOL

DATA DA REUNIÂO: 2017.04,18

CONSELHO DE
ÐISCIPLINA

FUTEBOL 11

CASTIGOS CADOS

2A4,L,39L.0 cD AVES SAD v SC COVITJHÃ SOUQ 05/A4/20L7) r) LEDMÀN rrrcA pRO -

0248.L CD AVES SAD

ERICSON JORGE SILVA RODRIGÚEEDUÃRTË.''..'- rÙn ¿6 ,OO MULTA

(art.o 164.", n" I do RD - 11" amarelo)

1057.1 sc covrlHÃ SDUQ

767522 CARLOS FILIPE FONSECA CHABY eún sa.óo MULTA

(5o amarelo)

J 76;is22 cÁnLoS rrLrp¡

Época de2016117

164,20

1 64. 70

iocos DE susPENSÃo 164.70CHABY

J MAMADOU DJIKINE EUR 45,00 MULTA 164.20

(art.o 164,o, no I do RD - 7o amarelo)

204.L.392.0 BENFICA SAD nBtr v FC FÀMALICÀO SDUQ (L5/04/2017) > LEDMÀN IJIGA pRO -

1023.1. BENFTCA SÀD

1187169

(5o amarelo)

eRañiMiR rÀLÀiCÀ EUR 54.00 MULTA 1 64, 70

1187169 BRANIMIR KALAICA JOGOS DE I Oq, i0
164.2.0

j so?6ÀÒ VúR¡oLtVÈ¡RÀ

610830

610830

RIBEIRO EUR 45.00 MULTA

{art.o 164,0, nu 9 do RD - 11o amarelo)

0493.1_ FC FAMÀLICÀO SDUQ

JOSE AÑTONIÒ MÀRIIÑS ViLAcn

JOSE AÑTONIO MÀRTINS VILACA EUR s4.00

REPRÈEÑSÂO

MULTA

1 64 .30

164.30

(art.o 164.o, no I do RD - 8o amarelo)

i'ntit JORGE MIGUÈL MNCUAbO ÁLn¡rIoÀ EUR 12,00 MULTA

(art.o 164,o, no I do RD - 9o amarelo)

) 7't7"t27 JORGE MIGUEL MACHADO ÀLMTIDN 1 JOGOS DE SUS

204.1.393.0 SC BRAGA SAD ¡rBÍ v PORTIMoNENSE SAD (75/04/2017) > LEDMÀN LIGA pRO -

].048.1 SC BRAGA SAD

11 4457 689IT1 ABEL FERNANDO MOREIRA FERREIRÂ EUR 286.00 MULTA
'T

164.70

164,70

1 40.1 0

(Exvi art.o 168.', n"1e 3ealt,o 56.o, no3do RD - Reinciclência - Protestoscontraa equipa de arbitragem - Oagente entroudentrod
campo com os b¡aços no a¡ e disse¡ ''lsto nao é falta caraças?" Conforme é relatado no Relatório do Arbitro.)

) 1187271 TOMAS MARTINEZ EUR zt.da MÙLTA :|64.20

(2" amarelo)

Pag, 15 de'17 1B-04-20't7
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FCDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

DATA DA REUNÉOZ 2017.04.18

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1

cAsTtGos PLICADOS

204.1.394.0 SC FREA¡,IuNDE sÀD v SANTA CLARÀ AçoREs sAD (15./04/20t7) ¡> r¡EDtifÀN LrcÀ pRo -

0978.1 SC FREAMT'NÐE SÀD

646793 LUIS PEDRO GOMES

Época de2016 I 17

164,30

64ô793 tùrS PÈDRö-GoMES'MAriiNS - EUR 54.00 MULTA

(art.o'164.o, no I do RD - Bo amarelo)

652699 HUGO FILIPE SOUSA PEREIRA

uGo rr[¡Þr SoUSA ÈÈRÈiRÀ EUR 36.00 MULTA

(3o amarelo)

786598 MICHAEL CONCEICAO rtGuHne oo REPR

786598

(3o amarelo)

MICHAEL CONCEICAO FIGUEIREDO EUR 36,00 MUTIA

0304.L sÀNrA CITARA AçORES SAD

848470

(1o amarelo)

Rú' ÞÈDRo otiVÈrnÃ SIIVA EUR 18,00 MULTA

204.a.395.0 crt vrcENTE Fc SDUQ v vrTóRrÀ sc sÀD "Bn (t5/04/2OL't) )> ITEDMAN LIGA pRo -

0557.1 cTL VTCENTE FC SDU9

790884

7sosB¿

(3o amarelo)

PEDRO JORGE PIRES FERNAN orS trMos
ÞÈDRÒ ioncr pÍnrs rÉ¡iñÀñoÈS LrMoS EUR 36.00 MULTA

i 64 .30

164.30

164.30

164,30

164.30

164.10

164.30

1 64.30

L213 . r.

118:1274

(2o amarelo)

VITORIÀ SC SAD

MAROUANT:1

!

EUR 27.00 MULTA 164.20

f€oIRAçÂo PoR¡uGUCta oE fuTIBoL fpf.pt
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FC0ERAçAo
PORTUGUESA
DC FUTCBOI

DATA DA REUNñO: 2017.04,18

204.L.396.0 sPoRTrNCt SÀD ilBf

1095.1 SPORTTNG SÀD

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

CASTIGOS APLICADOS

\' TTNIÃO MADEIRÀ SAD (L5/04/2OL7I > I¡ED}IÀN I,IGA PRO .

Época de2016 t 17

164.20!J

I

¡

I
t

728776

(2'amarelo)

ANDRE GERALDES BARROS

0372, t uwrÃo MADETRA sAD

a26BiB - Grnñ SÃñToS MÃITIñS 
-

(art.' 164.o, no I do RD - 9o amarelo)

1i26sdl GiAñ SÀñîos

11 193 ALLEF BESSA NUNES

1 1 87193

(4'amarelo)

ALLEF BESSA NUNES

EUR 2't.00

EUR 72.00 MUITA 164.70

164.70

164.40

JOGOS DE

REPREEN

EUR 45.00 MULTA 164.40

-6¡ffioE
RUBEN ALEXANDRE ROCHA LIMA EUR 1B.OO MULTA 1 64.1 0

(1o amarelo)

659232 JAIME DANIEL MELAO SIMOES

(art.o 164.o, no 9 do RD - 10o amarelo)

EUR 36.00 MULTA 1 64.1 0

de Disciplina

ftorR^tÂo IoHrurúÊsÂ 0t ¡uTeuot fpf.pt
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ffi CONSËLHO DE

DISCIPLINA
5ÊCçÄO PR0Ft55r0NAL

EXTRATO

Processo Disciplinar n.e 41-16/17

ARGUIDA: Portimonense Futebol, SAD

OBJETO: Falta de apresentação de contas do exercício do ano anterior, certificadas por Revisor

Oficial de Contas ou Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, nos termos regulamentares.

DECISÃO SINGULAR

NORMAS APLICADAS: Artigos Jt.e, ¡.e I, e 245.e, n.es 1, 3, 4 e 6, do Regulamento Disciplinar

das Competições Organizadas pela Liga Portuguesa de Futebol Profissional.

Decisão

Condenar a Arguida Portîmonense - Futebol, SAD pela prática da infração disciplinar p. e p.

pelo artigo lt.e, ¡1.e 1, do RD[PFP2OL6, na sanção de multa que se fixa em € 1.450,00 (mil

quatrocentos e cinquenta euros).

Oeiras, Cidode do Futebol,lS de abril de2077.

FPF

Página 1 de 1
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M CON5ÊtHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃO PROFTSSTONAL

EXTRATO

Recurso Hierárquico lmpróprio n.e 32-16/17

RECORRIDO: Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol - Secção Profissional

(formação colegial restrita)

RECORRENTEz Sport Lisboo e Benfico - Futebol, SAD

OBJETO: A decisão condenatória proferida em processo sumário na Sessão Ordinária da Secção

Profissional do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol, realizada no dia 28

de fevereiro de2OL7, pela quala Recorrente foicondenada pela prática da infração disciplinar

p. e p. pelo artigo L82.e, n.e 2, do RDLPFP2016, com a sanção de multa no montante de €

1.913,00, em virtude de factos ocorridos aquando do jogo <Sporting Clube de Brago - Futebol,

SAD / Sport Lisboa e Benfica - Futebol, SAD>t, realizado no dia l-9 de fevereiro de 2077, a contar

para a 22.3 jornada da "Liga NOS".

NORMAS APLICADAS: Artigos Q,.e, n.e 1, alíneas f), g) e j), e 1823 do RDLPFP2016 e artigo 3.0,

alíneas g)e n), do RCLPFP2016.

Decisão

Julgar procedente o presente recurso hierárquico impróprio e, consequentemente, revogar a

decisão disciplinar recorrida e absolvida a Recorrente, Sport Lisboa e Benfica - Futebol, SAD.

Oeiras, Cidøde do Futebol,18 de abril de 2OI7

O Conselho de Disciplina, Secção Profissional

FPF
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